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ASSUNTO: Solicita para que seja estudada a possibilidade de implantar na saúde de Ibitinga, 

equipe médica que atenda crianças e idosos de baixa renda, que não tenham condições de 

locomoção, em suas residências, quando da necessidade de cuidados médicos. 

Destinatários: Gestor Executivo do SAMS (Serviço Autônomo Municipal de Saúde).  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicitõ áriõs atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências 

cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: São muitos os munícipes que sofrem com a necessidade de atendimento 

médico e não conseguem se locomover até as unidades de saúde, seja por motivos financeiros, 

ou outros, sendo que se houvesse em nosso município equipe médica de atendimento 

domiciliar, muitas crianças e idosos teriam melhor qualidade de vida, uma vez que estas 

pessoas são as maissuscetíveis a doenças. 

Sala das Sessões " ejanir S niolo", 26 de agosto de 2020. 

MATHEUS CAR 

Vereador — B 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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